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PREFEITURA MUNIOIPAL DE MORADA NOVA

ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFIÇADO

OEIEToz SELEÇÃO DE MEII-IDR PROPOSTA ATRAVES DE REOISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AOUISIÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇOES PRONTAS (SERVIÇOS DE BUFFET),
LANÇIIES E QUENTINHAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES E ATIVIDADES ADVINDAS
DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
lv'lOl~`IADA NOVA.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
[SEINI-IRA); SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA (5EDUC); SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL [SEAI]; SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS [SEFIN]; SECRETARIA DA
AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS [SEAGRI]; SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
[SECULT); SECRETARIA DO ESPORTE E IUVENTUDE (SE]UV]; SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
(SEAD); SECRETARIA DE SAÚDE [SESA]; INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
(III/IAMNJ, AUTARQUIA MUNIÇIAI. DE TRANSITO (AMT), INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA (IPREMN].
ÓROAO OERENÇIADOR DA ARPz Secretaria ea Eaezaçâa Eàaiza (SEDUc);
A.R.P.: Ata de Registro de Preços;
5.R.P.: Sistema de Registro de Preços;
TIPO DE I.IcITAçAO= Menar pi-Eça per Iate;
FORNECIMENTO: de acordo com a necessidade do Orgão;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica e econãmico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do Vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica Vencedora da licitação, à qual Serã adjudicado O seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que é signatário do Instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado O objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistencia ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diário Oficial da União. Q/
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ORIGEM, MODALIDADE, GRITERIO DE IULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias
participantes da A.R.P., conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, para REGISTRO DE
PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
O8/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/O5/2005 e tem como subsidiaria a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores ~ Lei de Licitações, da Lei nfl 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar DP 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera O título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

IUSTIFICATIVA

O objeto do presente Termo de Referência pauta-se na necessidade da garantia da eficacia do
fornecimento de alimentação para atender as necessidades dos diversos setores da Administração
Pública. Entendendo que o Municipio não dispõe de serviços desta natureza, recorre-se a terceirização,
atraves de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda ãs necessidades da
administração municipal.

Vale salientar que o levantamento das quantidades se basearam no levantamento anual de cada
unidade participante deste termo, baseado no consumo referente aos exercícios anteriores.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referencia, levou em conta, levantamento
realizadas por cada secretaria/autarquia destinada a demanda anual dos referidos produtos.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento para Os
exercicios de 2020/2021, salientamos que o fornecimento de refeições, serão solicitados por demanda,
de acordo com as necessidades da secretaria requisitante.

OBIETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo O levantamento e caracterização das especificações
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do
objeto, e, que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a
administração pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação
de empresa para a futura contratação do presente termo.
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ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

"I"`T`ENI` E _ _ DESCRIÇÃO
" _LoT__I;_-: I - REFEIÇOES _ _ __ , ` T

II

" _.

ESTADO DO CEARA fimr w¡.¡.

_ _ ______________________ UND I TOTAL [Ú
I FORNECIMENTO DE REFEIÇAO COMPLETA. TIPO SE_.F SERVICE [lã OPÇAO), I
CONTENDO: ARROZ BRANCO [SIMPLES OU ACIRECIAI, FEIJAO, DOIS TIPOS DE

J
1. CARNE E/OU FRANCO, UM TIPO DE SALADA [COZIDA OU CRUAÍI, FAROFA, UND 5.050

UM COPO DE REFRIGERANTE ZOOML (COLA, G' ARANA, LARANJA OU

 FFmH-H-FH

FORNO IMENTO DE REPEIÇÃO GOMPLSTA TIPO SE P SERVIÇL (22 OPÇÃO)
2 cONI¬E. DO. EAIAO DE DOIS c/ QUEIJO, DOIS TIPOS DE GARNL L/OU UND 5050

* FRANO FAROFA, UM GOPO DE REFRIOERANTE EOOML (GOLA, GUARANA, '
LARANA OU LIMÃO) UMA PoR_ç¿Ã_O DE SOEREMESA (ooçe o__I_I__*);ORTA) _ _

_ _LIMAO),UMA PORÇÃO DE_ SO_g._I¿j_I_¬g_IV__I_I§_;SA (DOCE OU TORTA) _ _ ______ ,
F É I I I 'I *I I

U.

(I) QUANTIDADE PORNSGIDAS PELAS SEGUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVAS SEÇRETARIA DE
INFRAESTRUTURA (SEINPM-I); SEGRETARIA DE EDUÇAÇAO SASIGA (SEDUc); SEÇRETARIA DE
ARTIOULAÇÃO INSTITUÇIONAL (SEAI); SEORETARIA OA AGRIÇULTURA, PSÇUARIA E REGURSOS HIDRIÇOS
(SEAGRI), SEGRETARIA DA ÇULTURA E TURISMO (SEcULT); SEÇRETARIA DO ESPORTE JUVENTUDE
ISEIUV); SEGRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD); SEGRETARIA DE SAUDE (SESA); INSTITUTO DO MEIO
AMEISNTE DE MORADA NOVA (IMAMN), AUTARQUIA MUNIÇIAL DE TRANSITO (AMT), INSTITUTO DE
PREVIDENGIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE Ig_q_R__¿IDA NOVA (IPREMN) ___

\_.l.ll_r-I-I I II í_l í

_ d LOTEII¬LAN§HES II  

ITEM DESCRICAO UND ____;_I'OTAL l*j
FORN'EcI`I/IENTO DE LANGIIE (IR OPÇÃO), GONTENDOz UMA PORÇÃO DE

1. ROLO FOFO OU LISO, UM ÇOPO DE Suco OU REFRIOERANTE 2oOML UND 3.975
SAEORES VARIAp_q_S) _ _
PORNEÇIMENTO DE LANÇIIE (2-A OPÇÃO), c:ONTENDoz UMA PORÇÃO DE _

2. TORTA DE FRANGO, UM GOPO DE Suco OU REPRIGERANTE 2OoML SAEORES UND 2.225
VARIADOS.

I-ííi¬

'FORNEGIM'ENTO DE LANÇRR (SR OPÇÃO), cONTENoOz UM SALGADO
S. (FRANGO, ÇARNE, MISTOI ÇOM NO MINIMO SEG, UM GOPO DE Suco OU UND 3.925

REPRIOERANTE 2OOML OU SALA_DAD_g_F_R_UTAS SASORES VARIADOS. ____________

IMI;

FORNEEIMSNTO DE LANGIIE (-IP OPÇÃO), TIPO ÇOPPEE ERRAR: UM SAFE.
UM LEITE, DOIS TIPOS DE Suco GOM 2ooML GADA, ÇHOÇOLTATE QUENTE.

ç 4 DOIS TIPOS DE BOLO [FOFO OU MOLE), UM PAO C/ PATE, DOIS TIPOS DE UND 4.890
SALGADO [COXINI-IA, CANUDO, BOLINHA DE QUEIJO OU PASTEL] E FRUTAS Í

,__(e_ANANA, MAMAO, MELAO _E___MEI.ANcIA) _ _ ______ ___
FORNEÇIMENTO DE LANÇIIE (SR OPÇÃO), cOTENDOz UM ÇAFE, UM LEITE,

S. DOIS TIPOS DE Suco GOM 2ooMI. GADA, cRocoLTATE QUENTE, UM TIPO DE UND zI.S:IO
_EO_ç_çI_(FoFO OU MOLE), UM PAO c¿¿_I_§-"_AT)=_.:_. UMA TAPIOÇA _ __
FORNECIMENTO DE LANCHE [65 OPÇÃO), COTENDO: UM COPO DE SUCO
E/OU REFRIGERANTE E/OU CHOCOLATE QUENTE COM 200ML CADA

6. [SABORES VARIADOS), UM SALGADO COM BDG E/OU FATIA DE BOLO [FOFO UND 3.925
OU MOLE] E/OU PAO HOT DOG C/ RECHEIO [FRANGO E/OU CARNE MOIDA +
MOLHO DE SALSICI-IA). ___ _ _

[*) QUANTIDADE FORNECIDAS PELAS SEGUINTES UNIDADES ADMINISTRA'I`lVAS: SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA ÇSEINFRA); SECRETARÍA DE EDUCAÇÃO BASICA [SEDUC); SECRETARIA DE
ARTICULACAO INSTITUCIONAL [SEAl]; SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HIDRICOS
(SEACRI]; SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO [SECULT); SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
[SE]UV'_]; SECRETARIA DE ADMINISTRACAO [_S__EAD]; SECRETARIA DE SAÚDE ISESA|__,'_I__I\_I__S_f__I`ITUTO DO MEIO
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Ali/IEIIEl\Iñ'FE DE MORADA NOVA (IIVIAMN), AUTARQUIA MUNIEIAL DE TRANSITO [AMT], INSTITUTO DE
J PBEVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA (IPREIVIN)

I lí; |_¡_í_ A-I_ LOTIEIII-_I_¿U_Ií-:_I«I__'I'_I,j¬×IIIAS __ ç ,
___ OEECRIÇAQ _ _ _ H. UNO Í TOTAL A

I=ORNEc|MENTO Os OUENTINHAS, COM PER CARTA NAO INFERIOR A SOOCRS _ A
cONTEN:IOz QUENTINHA PRONTA OE RROE, EEIIAO OU EAIAO Os OOIS.

1. MACARRÃO (OPCIONAL), FAROFA (oI=cIONAI.),OOIs TIROS OE CARNE (EOUINA OU UNO Iusso
FRANCO) ASSAOA E¡OU cozIoA, UMA VEROURA (CRUA ou cOzIOA1 UM COPO OE

_ RERRICEEAN§_I_¬g_¬O_E_zOcIML (COLA, OUARg,I~_I_A3._¿ LARANJA OU CIMAO1. _ ,
ri) OCANTIOAOE FORNECIOAS PECAS SECUINTES UNIOAOES AOMINISTRATIVAR SECRETARIA Os
INRRAESTRUTURA (sEINI=RA)z SECRETARIA OE EOUCACAO EASICA (sEOIIC); SECRETARIA OE
ARTICULACAO INSTITUCIONAL (sEAI)z SECRETARIA OA ACRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HÍORICOS
ISEACRII; SECRETARIA OA CULTURA E TURISMO (sECUI:r); SECRETARIA oo ESPORTE E JUVENTUDE
(SE1Uv); SECRETARIA Os AOMINISTRAÇAO (sEAO); SECRETARIA OE SAOOE [sEsA1; INSTITUTO oo MEIO
AMEIENTE OE MORAOA NOvA (IMAMN), AUTARQUIA MUNICIAL Os TRANSITO (AMT), INSTITUTO OE
RREIROENCIA OO:§__SERvIoORES MUNICIIE pg MORAOA NOVA (IPREMN) _

. I

. ITEM»

II*

IUSTIEICATIVA DO CRITERIO Os IULOAMENTO E FORMAÇÃO nos I.oTEsz
justificafse O critério de julgamento da licitação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamerite O mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a Cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do Critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alem
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionãrias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento [MENOR PREÇO POR LOTE] irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes,
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos
administrativos. A Administração, com essa decisão justiticada, visa aumentar o desconto oferecido
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no Fornecimento de todas as peças licitadas, bem
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes.
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Adttlitiistração pretende Contratar serviços que nu seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES podera gerar aos
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PREFEITURA MUNICIPAL oe MORADA NOVA 'W
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, sera traduzida em menores
preços em sua proposta global.

-HSobre este tema, podemos citar a obra "Tenias Polêmicas sobre Licitações e Contratos , vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque
hd diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrada no comércio)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela area demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida E competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: lose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acúrdão nfl 732/2008, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especrficidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição E competitividade.
Assim, dentro da competência discricionãria que É assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REPERENCIAI. nos PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

HABILITAÇÃO IURÍDICA Q/
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público do empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia[s)
do(s) Ci-'F e RC ou Carteira de Habilitação do(s] sI5cio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU COl\l'l*i{ATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se tratando de sociedades
ernpresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
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Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado tIa[s)
cópia[s) do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do[s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
Ii) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa:
IV) Ata da assembléia que aprovou O estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou:
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou:
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN I\I2.1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nfl 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. SP da Lei nfl 12.440, de
7 de julho de 2011.

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA Q/
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçóes contábeis do último exercicio social
(2018), ja exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda. podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
Cla proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
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empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário ¬ estes termos devidamente registrados na Iunta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém-construida [ha menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Iunta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.

6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações o movimentações da empresa), emitida
pela Iunta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias
da data da licitação.
7- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar' Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 [trinta] dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor,  üfiãQ
dg gp mggimp U1 [um] gpo dg dgta dg sesgãg, devendo conter no minimo, as seguintes
informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado [ver especificidade de cada lote);
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informaçoes.

DEMAIS Documentos os HABILITAÇÃO Q
1.. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NE. 9.854/99. o inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada lnidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NS. E.66ti)/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da
Lei Ns. aeee/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
fi. Alvará de Funcionamento e sanitário emitidos pelos orgãos competentes de cada Municipio da
empresa proponente:
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5. Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do[s) socio[s) e/ou proprietário da empresa.
6. Apresentar Declaração de Pleno Atendimento diário para a entrega do objeto licitado.
7. Cadastro Nacional de Empresas lnidúneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União [zm~¿w.porta'1datrapspaJ^encia.gov.br/ccis);
8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça [vvvvvv.cnj,jus.br/improbidade adm/consultar requeridophp)
9. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravês deste Edital.
1D. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
[CRC] junto ao Municipio de Morada Nova- CE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
11. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada NovaƒCE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeiniosos em seus conteúdos e formas.
12.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de D5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §19 da Lei Complementar NE.
123/D6.
12.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NH. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto a certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio
documento que ê valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declart-1Ção falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitarese~ä as penalidades previstas na legislação.

DA ADIUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Ê/

1. A adjudicação dar-seed pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação darese~ã exclusivamente pela autoridade competente.
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3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo do edital.
3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4. Ds licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de D5 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatúrias consignadas neste edital, ou recusar¬
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde
que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatúrios e
feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇAO

1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s] vencedorafs) desta licitação, no prazo máximo de D5 (cinco) dias úteis, contados
da data da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo
ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse lnjustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante.
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4-» O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
corninações legais.
 oem hipótese aleurna.I. _

DA FONTE DE RECURSOS
1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Q/
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'I - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
3 ¬ O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação.
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
15 e 2 9. inciso ll da Lei ng 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor Inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 15* e 29, da Lei
n*28.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA FORMA DE EXECUCAO DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIERIO
Economico Final-icelno
1- O fornecimento de alimentação deverá ser executado flp,__i_mediato e de fg_¡zm_ 
nggegsáiflg, apos assinatura do contrato.
2- O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito ã aceitação plena
pelo orgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três)
tipos de cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniência.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto. pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
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5.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2.. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
B. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuaclo por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria contratante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até O2
(duas) casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Q/
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1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alteraçties.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, erri decorrëlicia,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderã ou justificarã de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exígir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nê 8.666/93.

nas OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as espacificações, condições e
p_¡;az_‹,;›_s_, estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
fl~ Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes neste Terrno de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
8 -» Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRA"l`Al`\l'l`E.
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9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
basicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
11 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato [intoxicação
alimentar, etc), que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE
ou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.

DAS IN FRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordãe TCU/Plenário na 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

F :;_;¿£\ DE Íƒpfiälp l

-rs

%ii.Êl§......
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 íí

eveurosz I sançõesgps senão Articnbiisz
I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de 1.Impediniento delicitar pelo periodo de,no niinimo,1
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou [um]ane. Acórdão TCU/Pl..ni-1 307-M2011.
não. _
il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2.impedimento delicitar pelo periodo de,no mfnimo,4-
manifestação na sessäo pública, gerando tumulto e (quatro) nieses.
atrasos nocertame. ___ _ K _ __ _
Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. lmpedimüntü de licitar pela períüdü de! no mínima 6

...P pública ou não mantiver a proposta na fase de . _ __[seis] meses.

r*'r'"¬“~ i - .i - iiaceitação. _ _ __ _ '__
1 N t e r .
V ao apresen ar uu Emir E apr ben .. 4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6documentação solicitada no edital na fase de aceitaçao _[seis] meses.da proposta, habilitação ou na contratação.
- . t T' A " -.zi . . . .

V .AWEÊEH ar pmpüs E mmemaê Em desacm Ú mm D 5. lmpedinieiito de licitar pelo período de, no minimo, 1Edital, ocasionando a frustaçao do certame em mm) mu
qualquer sentido. _ _ ____ V

l,fl-.r-¬mi InI

iiVl- Apresentar documentação falsa durante a licitação- 11133) ëlflü-R
ou contratação.

VII- Näü manter as EÚHEIIÇÕEFÍ habllltatúnas duralête EI 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6execução do contrate eu da vigência da ata de registro tfielq] “MESES
de preços. ___ _ _ __

impedimento de licitar pelo período de no minimo 5

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
_ I nm Federal para apurações de sanções de ordem penal¿__ __

viii- Não retirar a nota de 1.iurfl)sfle+
empenho/não assiiiatura da Ata. 12. Multa de, no minimo, 113% (dez por cento] de valer

do contrate/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mfnimo,Í
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IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e terino de referência.

is. Advertência
14. Muita de, no minimo, 0,5 % [meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Após o vigésimo
dia podera ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

í_Z_$ 

.J I-_. I í

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

16. Advertência;
17. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [uin] ano.
1a. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do con trato/nota de empenho.

Xl- Substituir e objeto fora do praxe estabelecido.

is. Advertência
ls. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, liinitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigêsimo
dia podera ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII» Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referência.

II I_ 1 í FI-I lí-Il

I.'r|-I

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 [seis] meses.
aa. Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre_Ho i¿al¿J_i;_do equipamento.

 Ç _ Zi lí I

Xlll~ Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote. _ I

XIV» Comportar-se de modo inldõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e

-P Eêflsêêdê- . _ _- _

za. Impedimento de licitar pelo período de, no inínimo,
2 [dois] anos.
25. Multa de, no minimo, 10°/ii [des por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

XV~ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

 _ I-Ç

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionameiitos proprios.
regulares e inerentes aos monitoi¬amentos têcnico~
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

ar. Impedimento de licitar por S [cinco] anos.
za. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.
as. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

um _ iq um

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano.

fà-¡ ¡¡.-H.-¬ ¡_¡._ ¡ 111.1

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

ue não se comino outra penalidade

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

25. impediinento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

1 g.¡ ¡.q E ' I .
 |_1..\-\.|¬-H I-I-I-I-I-l'I'I"I I-I-í'\'I'\

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no niinimo, 1[um] ano.
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XIX- inexecução total, previsto na Lei aooõ/93 e Lei
10.520/2002.

aa. linpedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
33. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

i I |-|

XX- liiexecução parcial do objeto previsto na Lei
E656/93 e Lei10.520/2002.

a-4. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
35. Muita de, no minimo, 10% [dez por cento] sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em raxão de deiiúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertineiites ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo

¿-1

I

34. Impedimento de licitar com a Ad ministração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
ano.

instaurado. ___ _
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tribi¿t_os¿ H

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

36. Declaração de inidoneidade
izl I-lzhl-I_|.l-I _ FI i

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

I  íI I-I

F41. Multa de até 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da iiistaiiração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
aii. Publicação extraordinária da decisão condenatoiia.

1 I \-I í'_'l

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
_ juridica para participar de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

43. Multa de ato 20% do faturamento bruto do último II
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
linanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

L

45. Publicação extraordinária da d_eEsã_o cofieliatoria.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do coinpromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da I..ei nê 10.250/2002. @
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4. As multas porventura aplicadas serão descontados dos pagamentos devidos pela Eli-lI*Il'ífIi'*¡I-""`i`:liIIi1
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumiiativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei nã 9.704/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, e processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cuniulativameiite, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ozi Rescisão courxaruat
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da l.ei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou aiiiigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência eu instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social oii a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiiicadas e determinadas
pela rnáxinia autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato: @
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I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite periiiitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizein o mesmo prazo, independenteinente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cunipriniento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descuinprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconliecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática coiiluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, coni ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão Iicitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, coin o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
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. . . . . sã*ou integralinente. por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou “Relembre-flšo,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e á execução
do contrato.
-'~i~. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas.
fraudulentas, conluladas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prjuízo das demais medidas administrativas, criminais e
clveis. I

-' ¬.,,__ ~'-._

Edilson; - e Oliveira*
¬¬-axu Secreta -1: uação Básica

G`e"sto.Qgd (ip ' egiistro de Preços
PREFEITURA . ICIPA DE MORADA NOVA

¬=-.Si- __¬
Em- _

1 gi*
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MDRADA NDI/A, ATRAvEs DA
sEcRE1¬ARIA DE , E Do DDTRD
LADD A EMPRESA , QUE Assim
PARA D FIM QUE A SEGUIR DEcLARAIvI=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a __ __ ,, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob D ng _ _ ___, neste ato representado pelo (a) Secretãrio(a) de

, Sr.[a] _ _ , portador[a] do CPF ng. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede à _ _ , inscrita
no CNPI sob o ng. _ _ , representada por _ _ _, portadorfaj CPF ng.

_ _ _, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ng. ,em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cI.AusuI.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO I.Ec.AL
'l.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Ng , disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17f0'7/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 ~ Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complernentar ng
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

cLAusuI.A SEDUNDA - Dn DEJETD
2.1- AQIJISIÇAD DE PRESTAÇÃO DE sERvIçDs DE _ _ _ , DEsr1NADc›s Ao
A*tENDIIv1ENTo DAE Acões E ATIVIDADES ADVINDAE DA _ _ _ DA IJREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA.

ELAUSULA TERCEIRA - no PREÇO
3.1- A CDl\I'I`RATAI\l'I`E pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote __, de RSS ______ [ _ _ _ ], sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA CUM US VALÚRE5].

cI.AusuI.A QUARTA - DA DDTAÇÃD DRÇAMEIITARIA Q/
PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NENA
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PREFEITURA MuN|c|PA|_ DE MDRADA novA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora. correrão por
conta da dotação orçamentária ng: _ - _____ ; elemento de
despesa: - , _ ; sub elemento de despesa: ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1- O contrato terá um prazo de vigência até a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal ng. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitdrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.3 -‹ O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.
6.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1g e 2 g, inciso II da Lei ng 8666/93.
6.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lg e 2g,
da Lei ng 8.666/93.
6.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes. %/

" R GAMENTCLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUCAO DO OBJETO, DA FO MA DE PA
7.1- O fornecimento de alimentação deverá ser executado em imediato e de forma diária, caso
necessário, após assinatura do contrato.
7.2- O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação
plena pelo orgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos O3
[tres] tipos de cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor
conveniência.
7.3. Ds produtos licitados/Contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse Instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ñnus de origem federal,
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estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ii Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de ato 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. l-lavando erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados:
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha er efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. KK
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha co rido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Di), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trirIta] dias.
7.13- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLAUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno Inininlo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
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IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ¬ IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimas doze meses), onde (F x V] significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito a correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia à
Secretaria de contratante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até U2
[duas] casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pieiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

CLÁUSULA NUNA ~ DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

eventos: _;_ _sÊ"inc|§1_is Que senao articxoxsz _
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em m¡n¡mn_1[um] anD'¿i¡¡¿¡¬¿ãuTCU/pL no
licitações inceritivadas ou nao. 3U74¡z¡j11_

I Iíifll I@'I I I P |

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 [quatro] meses.

I-

.- iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pública ou 3. ¡mpEd¡mEnm de mtal. Fem períüdu dei nu
não mantiver a proposta na fase de aceitação. m¡-n¡".mI 5 [Sem mE5E_5_

. _¡¿¡;í 

j ÍV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou 4" lmpfidimefltn de licitar PEI” FEHÚÚÚ dfi* "Ú
na wm¡.a¡aÇz¿¡0_ minimo, E (seisj meses. éj/

.. í'|.'-|'l1-|_|-I-IIIIIII \-I _
'HA V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o lzdital, ,umpedímentü delmtar Fem pefludu delnü

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. mmmni 1 [uml ,mg
_ ,.¡.¡ _ ¡-| |  

10. Impedimento de licitar pelo período de no.
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação oul fl1fflímü5(¢iflfÚ]HflÚ5~
züjjzrazaçâg, 11. Comunicar ao Ministerio Público Estacli l e ou.ia

Federal pa ra apuraçües de sanções de ordem penal.
ílíl-|-I-I-I'III|'| I ll I-I=lI'l'I'l

VII- Não manter as condiçoes habiiitatdrias durante a execução cio ' EL ¡mpE,¿¡¡m¿,nm de licitar PEID períüdü de na
contrato ou da vigeiicia da ata de registro de preços. mfmmni 5 (Sem meseä

' 3- 

13. impedimento de licitar pelo periodo de, noi
Vlil- Não retirar a nota de minimo. 1 (um) ano.

.E-nipfinliflfflãg ;-15,=_.;¡11¡¿1izi,,1¡*;;j da Ata, 14. Mtllt-H ifilš, Fit! I1"IÍi“ilI'i'i{1, ÍÚÊÉ (DEE |J~D1" EEi1'iiIü:| Clü
valor do contrato/nota de empenho.|

í-í í l'
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ilt- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referencia.

15. Advertência
15. Multa de, no minimo, 0,5 *iii [meio por ceiito]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido. liinitada a 20 [vinte] dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecuçãoltotal ou pa_i__ci_iildo objeto. _ _

li

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, dura nte a
contratação.

19. Advertência;
20. inipedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.
21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do,
vaioflo contrato/r_i__i;_i_t_a de empenl-i_i_'_:i_.___ _

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

20. Advertência
21. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não siibstituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto¿__

I _ Cí lí | í i

Xil- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [s]
equipamento [s] quando previsto no edital e termo de referencia.

24. Advertência
25. lnipediniento de licitar pelo período de, no
minimo. 6 [seis] meses.
ze. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

Xlil- Deixarde .entregar d-dcumentação_original exigida neste
Edital
E]g_tt;fi11l,i;,_g__1 dura nte a_li_citação ou contratação. ___ _ _

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimaclo Êta o item ou _lote. _ _ L

XIV- comportar-se de niodo inidönee na licitação ou contratação,
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
Administração e à sociedade.

2.6. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, E [dois] anos.
Er. Multa de, no niínimo, 10% (dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

Z i il \-lí

\-l.I'I'-I -'Ç _ Il

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

30. impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
31. Muita de, no minimo, 10% [clez por cento] do
valor do contrato/nota de empeniio.
sz. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

I_l.l.l i À Z-I-I I-í. í

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

-II-I . Il I- i Ç-i -1

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, ein que não se comine
outra penalidade. __ __

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no mínimo, 1 [nm] ano.

28. impedimento de licitar com a PMMN por, no
nilninio, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

\-I-I- lí Iii í |'

29. impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo,1[um] ano.

XIX- inexecução total, previsto na Lei Bifido/93 e Lei 10.520/2002.

34. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou

_ __ Á _ valor da_p_arcela. __ ___
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XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei aeee/03 e Lei
1il.520/2002.

5.'-E. impedimento de licitar com a FMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
32. Miilta de, no minimo, 10*/ii (dez por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

-all _- l-
I-_ _ i __-i _

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro, boni
como pessoas que liitegrani os processos da PMMN, em razão de
deniincias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, ein processo administrativo instaurado.

XXII- Cométer fraude fiscal nTi recolhimento detruaisquer ti'ibiito-si

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para coiitratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

34. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período
de 5 [cinco] ano.

35. Declaração de inidoneidade

36. Declaração de lnidoneidatie
i I_ I-__I _

XXIV- Friistrar ou fraudar, mediante aiilãte. Cvnibínetão eu
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

XXV- Impedir. perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatorio público.

45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

l-

ar. Multa do até 20% do faturamento briito do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão
cpndenatdria. __

_ IJ-I _

XXVI- Criar, de inodo frauiiulento oii irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

45. Multa do até 20°/a do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão
co ndenatéria.

I-_ I I-Ii I.|_-I _ i

XXVII- Manlpular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro dos
contratos celebrados
com a administração pública

47. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
43. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. __

\-I'-I _ _l _'l

¬-. *ƒ¿:._¡_,-'E1' rs-

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivaniente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que devera
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, liipútese em que a vencedora também
se sujeitará às sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrãncia de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 'lã da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As niultas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital. Q/
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9.5. O licitante/contratado sera informado que está passível da aplicação da sanção e tera o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. SE da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9,7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras niedidas cabíveis.

CLÁUSULA osciivu-i - nas oeiuciiçõzs no confriorriinrz
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Terino contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nv 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justlflcarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das 'leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os comproinissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com e art. 73, li, da Lei nã 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conforinidade com as " I õe
pzazns, estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições do habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1 1.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
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11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução coiitratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos.
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriainente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarein em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apreseiite condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
11.0 ¬ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
oii ein desconformidades com as especificações constantes neste Termo de Referência, contado da
sua notificação.
11.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.11 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato [intoxicação
alimentar, etc], que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da
CONTRATANTE oii terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.

ci.Áusui.â oscina ssouncui - na raàuos E oa coniiurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propúsitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagein
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prãtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada“: esquematizar ou estabelecer uni acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conlieciinento de representantes ou prepostos do úrgão Iicitador, visando estabelecer preços
ein niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer d rações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
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fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fi¬audulentas, coiiluiadas, coercitivas oii obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o coiitrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilat.eral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctáusuta náciivia reiiceim - oa Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a E1 da Lei nf 8.666/93, de 21/06/93;
13.11. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 13 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; .
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;
I] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 0.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
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lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justlficadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Coiitrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totaiizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total oii parcial da posição contratual, boni como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ci.Áusui..â oeciivui Quanta - no roeo
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instriinieiito, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA- CE,_de___ de _.

IIET-NTRATAN1`E

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _ ___i

CPF N.ã_ __

2. _ _

CPF N.ã _...
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Ansxolu
DECLARAÇÃO os HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N 2

A empresa . inscrita no CNP] nfi , com sede
, declara, soh as penas da lei, que atenderá as exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CN DT.

___i__.__de _ de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

_¡_r-_

J'

If
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 

, de _de 2D__.

1 il-113

inscrita no CNP] n.fl _. com
declara, solo as penas da Lei, que até a presente data

inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

giga de lle¡¡¿?1 _
fz eg

flflmf

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

tg/ I
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO 1NcIsO xxxm DO ARTIGO 72 DA CE

A empresa , CNP] 11.9 _, com sede
ã declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRONICO NA , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

í_,_____de _de 2U_.

Ê,
_ _I A

[assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de '16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa Condição.
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ANEXO QI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPREsA ou EMPREsA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NR

A empresa , CNP] DP com sede
, Declaro (amos) para todos Os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar DE 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

- ___í, ___ de _ _ de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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AN EXO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INExIsTENCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

rt dor(a) do RG ngAe CPF nfiEu,Apo a
, residente e domiciliadO(a) à . ocupante do Cargo

da empresa inscrita com O CNP] DE
d ` declaro para os devidosCDTIISEE CEI .

fins que não tenho nenhgm zíngglo enzpgzeggtígio de nenhuma natureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

de de 20
 _  _

I

(Assinatura, nome e N-Ii-mero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.
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ANEXO VIII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGIETRO DE PREÇOS NH
PREGÃO ELETRONICO NP -
ORGÃO GERENCIADORz sezrz-:Aria de

Aos _ dias do mes de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrõnico
Ng _ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em __/_/20__, conforme Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro
de 2011, que Vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ _ _ . Secretario(a) de
____. portador(a) do RG ng _ _ e CPF ng_ _ , e pelos representantes
legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) , representantes legal(is) das
empresa(s) _ _ __ , inscrita(s) com o CNP] ng _ _ , todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAusuLA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Ng
_ _ _-_ __, e nos termos da Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693,
de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como
subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar
ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal ng 10.024, de 20 de
setembro de 2019, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

CLAUEULA EEGUNDA - DO OEIETO G/
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
para _ _ _ _ _ _ _ _ . de acordo com o Anexo l -
Termo de Referência do edital, para O período de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico
acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e sera incluido, na respectiva ata,
O registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores
do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferencia em igualdade de condições.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de
2013. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas
eventuais prorrogações, conforme o iggjso Iii do § Big do art. 15 ç1g_L_e_i_pg 5.666, de 1993.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação. a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos,
tudo conforme os termos do inciso Il do art. 11, parágrafo ig do Decreto Municipal ng 002/2015, de
22 de janeiro de 2015

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais
vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a
recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante
todo o período da contrataçao.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPDNSABILIDADES Ê/

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá á Secretaria Gestora do Contrato O controle e administração do
SRP, em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá á Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são
conferidas conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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a] Atender aos pedidos efetuados pelo [s] orgão (s) ou entidade [s] participante [s] do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência.
b] Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas
pelo participante do Sistema de Registro de Preços.
c] Responder no praxe de atê O5 [cinco] dias a consultas ao Município de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
d] Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e] Responsabilisar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
fj Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no praso de 24 [vinte e quatro] horas.
h] Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações do termo de referência, no praso de 48 [quarenta e
oito) horas contado da sua notificação.
i] Providenciar a substituição de quaíquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j] Refaaer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;

- lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Adlilinistração;
I) Responsabilisanse integralmente pela observãncia do dispositivo no título ll, capítulo V, da CLT,

e na Portaria NE 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho,
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

ctÁusui.A sem/iA - Dos Pitacos neoisraanos Q/
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os
quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Em conformidade com a legislação vigente, serã permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
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Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [dose]
meses, adotando-se a seguinte fõrmula: Pr = P + [P x V), Onde:
PI' = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos dose meses), onde [P x V) significa o
acrêscimo ou decrêscimo de preço decorrente de reajuste.

CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria contratante, explicitando a forma de aplicação do Indice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;

Tambêrn ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

ci.Ausut.A uoNA _ Do cANcsLAMeNTo Do aeoistao De Pasços
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas na legalidade da legislação vigente para estes atos.

cLAuso|.A DÉcmA - DAs coxoiçoss PARA AQUISIÇÃO e/ou PRESTAÇÃO Dos ssaviços
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre ã Secretaria Gestora do
Contrato e os participantes/interessados [fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o praso
estabelecido pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro
de preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DDS PROCEDIMENTOS GERAIS Q/

Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobservãncia desta condição implicará recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO PAGAMENTO

O fornecimento de alimentação deverá ser executado 
necegsázig, apõs assinatura do contrato.
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O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito á aceitação plena
pelo orgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03
[três] tipos de cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor
conveniência.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: Q/
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com
base na variação do indice Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critêrio "prú~rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a
30[trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contra1:ual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cI.ÁusuLA DÉcIMA TERCEIRA - DAS SANÇÓRS R INPRAÇÓSS ADMINISTRATIVAS
Cometa infração administrativa, nos termos da Lei nfl 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentaçao falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidõneo;

Cometer fraude fiscal;

Pizer declaração falsa; Q/

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item[s) prejudicado[s) pela
conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando~se o procedimento previsto na Lei nê
8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

_I'

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuI.A DÉcIMA QUARTA-_DOS Recuasos ORÇAMSNTARIOS
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

ctÃuSDtA DÉOIMA QUINTA ¬» DO PORO
Fica eleito o foro do município de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

OLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos SIGNATARIDS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Morada Nova (CE), de ¬_í__ de 20_.

Secretaria _ /E
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

í í 

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

01. _ _ _
Nome:
CPF/iVll:'=`:

02. _ _ ._
Nome:
CPF/MF:

_¿=-
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ANEXO [Â

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DIÁRIO PARA A
ENTREGA DO OBJETO LICITADO

PREGÃO ELETRONICO NA
_:

rt dor[a) do RG ni* e CPF OPEu. ______í. P0 A -
, residente e dOmiciliadO[a) à , ocupante do cargo

de , da empresa _, inscrita com O CNP] nP
__ , com Sede á _ declaramos para os
devidos fins que cumpriremos fielmente a cláusula 16.1 em conjunto com a
cláusula 18.1 do instrumento convocatório.

_ , _de_de20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade doEeclarante)

Q,
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